
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23107.001385/2025-04

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

Validade da Ata: XX meses

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no(a) Campus Rio Branco, na cidade de Rio Branco,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.071.106/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a)
Reitora MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, nomeado(a) pelo Decreto de 9 de agosto de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, portador da matrícula funcional nº 1222928,,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº XX/202XX, publicada no XX de XX/XX/202X., processo administrativo n.º XXXX, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s)XXXX com sede na XXXXX, Rio Branco – AC, NIRE XXXXXXXX e CNPJ:
XXXXXX neste ato indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
permanentes com o objetivo de atender às demandas estruturais, operacionais e administrativas da
Prefeitura do Campus da Universidade Federal do Acre (UFAC), especificado(s) no(s) item(ns).......... do
.......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação
Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

 
CATMAT

 
UNIDADE
DE
MEDIDA

 
QUANT.

 
VALOR
UNITÁRIO

 
VALOR
TOTAL

1 Contêiner/Lixeira urbana/Carro de detritos,
cor : cinza(lixo comum) 1000 litros -
Contêiner/Lixeira urbana/Carro de detritos,
fabricado em chapa de aço reforçada, chapa
#14. Com tampa bipartida. Maior resistência
mecânica, maior capacidade de peso,
resistente ao calor e alguns resíduos químicos.

 
482976

  50  
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Equipado com rodas de ferro fundido
revestidas com borracha vulcanizada (Para
melhor absorver ao impacto) e 4 rodízios
giratórios, sendo 2 com freios.
-Medidas: (Comprimento:149 x Largura:80 x
Altura:96 cm - Dimensões da caixa)
-Com munhões (Pino da pega em aço SAE
1020 Ø 1 ¼” (31,75 mm) reforçado;
-Peso do contêiner: 170 Kg
-Capacidade em Litros: 1000 Litros
-Capacidade carga: 600 Kg
-Material: Aço carbono chapa #14
-Tipo de roda: Rodas de ferro fundido
revestidas com borracha vulcanizada (Para
melhor absorver ao impacto) e 4 rodízios
giratórios, sendo 2 com freios.
-Cor: cinza (lixo comum)
-Pintura: epóxi
-Segmentos: Ideal para limpeza urbana,
industrial, comercial entre outros.
-Norma: ABNT NBR 13334
-Garantia: 12 meses contra defeito de
fabricação
-Todas as caixas coletoras devem ostentar em
lugar visível o símbolo de material
reciclável/não reciclável, conforme modelo e
especificações determinadas pelas Normas
Brasileiras (NBR).
-As caixas coletoras devem ser personalizadas
com a logomarca da
CONTRATANTE.

2 Contêiner/Lixeira urbana/Carro de detritos,
cor: verde (paramateriais recicláveis) 1000
litros - "Contâiner/Lixeira urbana/Carro de
detritos, fabricado em chapa de aço
reforçada, chapa #14. Com tampa bipartida.
Maior resistência mecânica, maior capacidade
de peso, resistente ao calor e alguns resíduos
químicos. Equipado com rodas de ferro
fundido revestidas com borracha vulcanizada
(Para melhor absorver ao impacto) e 4
rodízios giratórios, sendo 2 com freios.
-Medidas: (Comprimento:149 x Largura:80 x
Altura:96 cm - Dimensões da caixa) 
-Com munhões (Pino da pega em aço SAE
1020 Ø 1 ¼” (31,75 mm) reforçado;
-Peso do contâiner: 170 Kg
-Capacidade em Litros: 1000 Litros
-Capacidade carga: 600 Kg
-Material: Aço carbono chapa #14
-Tipo de roda: Rodas de ferro fundido
revestidas com borracha vulcanizada (Para
melhor absorver ao impacto) e 4 rodízios
giratórios, sendo 2 com freios.
-Cor: Verde (para materiais recicláveis).

482976   50    
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-Pintura: epóxi
-Segmentos: Ideal para limpeza urbana,
industrial, comercial entre outros.
-Norma: ABNT NBR 13334
-Garantia: 12 meses contra defeito de
fabricação
-Todas as caixas coletoras devem ostentar em
lugar visível o símbolo de material
reciclável/não reciclável, conforme modelo e
especificações determinadas pelas Normas
Brasileiras (NBR).
-As caixas coletoras devem ser personalizadas
com a logomarca da CONTRATANTE."

3

Kit com 02 (duas) lixeiras 52 litros - Kit com 02
(duas) lixeiras para coleta seletiva acopladas a
uma estrutura em ferro galvanizado, pintado
com pintura epóxi a pó, personalizada com o
nome e logomarca da CONTRATANTE. Todos
os recipientes devem ostentar em lugar visível
o símbolo de material reciclável/não
reciclável, conforme modelo e especificações
determinadas pelas Normas Brasileiras (NBR).
Demais especificações técnicas: - Capacidade:
52 litros. (Cada lixeira do kit). - Tipo de
boca/tampa: abertura superior. - Tipo de
Material: Polietileno de Alta Densidade. - Tipo
de Instalação: Para ser colocado em suporte. -
cor: verde (para materiais recicláveis) e cinza
(para lixo comum).

476882   100    

4

CARRO COLETOR, 120 LITROS - fabricado em
polipropileno, lavável, fabricado pelo processo
de injeção, resistente, inquebrável, dimensões
aproximadas de 89x49x59 cm, com tampa,
rodas e suporte para condução. Personalizado
com o nome e logomarca do Contratante. Na
COR AMARELA

392424   4    

5

CARRO COLETOR, 240 LITROS - fabricado em
polipropileno, lavável, fabricado pelo processo
de injeção, resistente, inquebrável, dimensões
aproximadas de 116x57x73 cm, com tampa,
rodas e suporte para condução. Personalizado
com o nome e logomarca do Contratante. Na
COR AMARELA

473475   4    

6

CARRO COLETOR, 360 LITROS - fabricado em
polipropileno, lavável, fabricado pelo processo
de injeção, resistente, inquebrável, dimensões
aproximadas de 1095x625x850 cm, com
tampa, rodas e suporte para condução.
Personalizado com o nome e logomarca do
Contratante. Na COR AMARELA.

367290   4    

7 Caixa coletora de lixo, 1200 litros - - Tipo de
material: Polietileno de Alta Densidade
(PEAD), com tampa bipartida e estrutura
metálica no fundo do recipiente e na parte

361689   20    
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frontal (aço galvanizado), rodas de ferro
fundido revestidas com borracha vulcanizada
e 4 rodízios giratórios, sendo 2 com freios. -
Resistente ao impacto e à tração, possui
proteção contra raios ultravioleta e contem
aditivo extra antioxidante, o que garante
níveis de proteção classe 8 – UV 8, da
American Society for Testing and Materials
(ASTM), em conformidade com as normas
UNE EN840 e ABNT NBR 15911-3. - Todas as
caixas coletoras devem ostentar em lugar
visível o símbolo de material reciclável/não
reciclável, conforme modelo e especificações
determinadas pelas Normas Brasileiras (NBR).
- As caixas coletoras devem ser personalizadas
com a logomarca da CONTRATANTE. - Cor:
Cinza (lixo
comum)

8

Caixa coletora de lixo, 1200 litros - Tipo de
material: Polietileno de Alta Densidade
(PEAD), com tampa bipartida e estrutura
metálica no fundo do recipiente e na parte
frontal (aço galvanizado), rodas de ferro
fundido revestidas com borracha vulcanizada
e 4 rodízios giratórios, sendo 2 com freios.
Resistente ao impacto e à tração, possui
proteção contra raios ultravioleta e contem
aditivo extra antioxidante, o que garante
níveis de proteção classe 8 – UV 8, da
American Society for Testing and Materials
(ASTM), em conformidade com as normas
UNE EN840 e ABNT NBR 15911-3. - Todas as
caixas coletoras devem ostentar em lugar
visível o símbolo de material reciclável/não
reciclável, conforme modelo e especificações
determinadas pelas Normas Brasileiras (NBR).
- As caixas coletoras devem ser personalizadas
com a logomarca da CONTRATANTE. Cor:
Verde (paramateriais recicláveis).

245556   20    

9

Lixeira de 96 Litros com tampa basculante em
aço - Madeira Plástica Encapsulada. Cor do
corpo (perfis): Ipê Material da tampa: Aço de
carbono Material do fundo: Aço de carbono
(preto); Capacidade (Litragem): 96 litros;
Acabamento do aço: Pintura eletrostática
Medidas (externa): 0,43 m x 0,43 m; Peso: 35
kg; Altura total: 0,84 m (com tampa); A lixeira
deverá ser entrega montada. Suporte de
Lixeira em Aço tubular Acabamento
(material): Aço tubular galvanizado com
pintura eletrostática; Espessura do tubo: 6
cm; Altura do chão: 1,00 m; Peso: 3,4 kg

602886   30    

10 Mesa de Jardim - Mesa de Jardim com
assentos acoplados em Madeira plástica para

603140   30    
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Ambiente externo, acabamento: madeira
plástica comprimento: 2000 mm largura do
tampo: 770 mm Altura: 800 mm Largura:
1550 mm peso: aproximadamente 105kg A
mesa deverá ser entregue montada

11

Martelete - (Furadeira de Impacto) --
Especificações: Potência: 1.010W - 127v
Rotações por minuto  - Alta: 0 - 2.900 - Baixa:
0 - 1.200 Impactos por minuto - Alta: 0 -
58.000 - Baixa: 0 -
24.000 Capacidades Concreto: 20mm

485349   1    

12

Furadeira - Velocidade variável. Rotação
reversível. Dupla isolação. Especificações:
Potência: 760 W  - 127v Capacidades
Concreto : 16mm Aço : 13mm Madeira :
30mm Impactos por minuto: 0-44.800
Rotações por minuto: 0-2.800 Dimensões(C x
L x A): 303 x 72 x 222mm Mandril : 13mm
Peso : 2kg Emissão de vibrações: 19 m/sZ
Incerteza K: 2m/sZ Velocidade variável.
Rotação reversível. Dupla isolação

322346   1    

13

Esmerilhadeira Angular - 115mm (4-1/2)
Especificações: Potência : 840W - 127v
Diâmetro do Disco: 115mm Rotações por
minuto: 11.000 Dimensões(C x L x A) : 273 x
129 x 106mm Peso : 2.1 Kg Emissão de
vibrações: 7 m/sZ Incerteza K: 1.5m/s

484052   1    

14 Morsa - Torno de Bancada - nº10 262837   1    
15 Tesoura corta vergalhão - 48 polegadas 472843   1    
16 Escada de Alumínio 7 degraus 297845   2    
17 Escada de Alumínio Extensiva 2 x9degraus 625946   2    

18

Cofre eletrônico digital - MODELO DE
REFERÊNCIA: PCI-ELETRO -
Medidas 52x36x35 Kit de fixação com 4
parafusos e buchas de aço; Chave de
emergência; Manual dousuário; Acompanha 2
chaves; Mecanismos de abertura com
combinação eletrônica (senha) de 3 a 8
dígitos; Capacidade: 65,5L; Prateleira para
ajudar na organização interna, com a opção
de removê-la para armazenar itens maiores.
Forração interna com feltro (removível);
Teclado com resposta sonora; Necessita de 4
pilhas AA para funcionamento. Informações
técnicas: Capacidade: 65,5L; Medidas
Externas: Altura: 52cm; Largura: 36cm;
Profundidade: 35cm; Medidas internas:
Altura: 51,7cm; Largura: 35,7cm;
Profundidade: 31,7cm; (Obs: As medidas
podem ter uma pequena margem de
diferença para mais ou para menos) Espessura
do corpo: 0,3 cm; Travas de aço maciço de
20mm; Peso do produto: 18,8kg; Largura da
porta: 32cm;

449886   20    
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19 Teclado sem fio -com touchpad integrado,
conexão USB e layout ABNT2 451818   20    

20

Microfone Dinâmico de mão- com chave
liga/desliga com cabo XLR/P10 de 3 metros
Modelo de
referência: Microfone Santo Angelo Sas100
Modelo 2024 Com Chave E Cabo
Características: Microfone cardioide
unidirecional com chave liga- desliga Resposta
de Frequência: 50Hz a 15KHz Impedância de
Saída: 600 Ohms Material: Corpo de alumínio
injetado Acabamento: Pintura esmaltada
fosca Globo: Alta resistência contra
amassamento Conexão: Saída XLR na base
Peso: 300g Acessórios Inclusos: Cabo P10 x
XLR de 3 metros Cor: Preto

623910   23    

21

Mini amplificador de som ambiente - 40W
RMS Modelo de referência: Amplificador
Frahm Slim 1000 La G5, Características:
Potência 40w Canais 1 Zonas 1 Impedância 6
Ohms Conexões 1 Auxiliar (RCA) 1 P10 para
microfone Classe do Amplificador     AB
Equalizador 2 vias (graves e agudos)
Impedância do Auxiliar 20K Ohms
Sensibilidade do Auxiliar: 350m VRMS Entrada
de Nível Alto: 1 Alimentação: Bivolt
Automático

626459   20    

22

Webcam Full HD 1080p com Microfone - Para
Home Office e Videoconferências, Preto com
cabo
USB

480444        

23

Par de Caixas de Som Acústica Passiva Preta -
60 Watts Rms MODELO DE REFERENCIA: Par
de Caixas de Som Acústica Frahm PS200 New
Passiva Preta - 60 Watts Rms Especificações
Técnicas: • Potência: 30 Watts Rms (Cada
uma) • Impedância: 8Ohms • Resposta de
Frequência: 120KHz a 20KHz • Sensibilidade:
88dB • Alto Falante: Woofer 4" (Polegadas) +
Tweeter • Sistema Acústico: 2 Vias •
Conexões: Bornes de Engate Rápido • Com
Suporte para Instalação • Gabinete Plástico •
Tomada de Conexão com Engate Rápido •
Telar Metálico • Pode ser Montada em Cantos
de Parede com Curvatura de 90° • Ajuste de
Inclinação de Até 45° na Vertical •
Acompanha Parafusos para Ajustes de
Inclinação da Caixa Acústica

475609   20    

24
Kit 06 Suporte Pendurar Capacete e
ChaveParede Fixo- Cor: fPreto Estilo: f Suporte
Material: ABS Tipo: Montagem na parede

485335   20    

25 Controladora de parede para ar- condicionado
- Termostato Wifi Tuya Smart Dc5v Ar
Condicionado Ir Modelo de referência:

621131   20    
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Termostato Wifi Tuya Smart Life Dc5v Ar
Condicionado Ir

26
Luminária Balizador Led 3w ParedeEscada
Cores4x2 - Modelo de referência: Studio led
Brasil

364613   20    

27
Longarinas 04 lugares - cadeiras base fixa, em
polipropileno, com estrutura em aço carbono,
formato anatômico

364127   20    

TOTAL  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE.

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

OU

3.3. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
       
       
       

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITEM OBRIGATÓRIO)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

OU

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
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registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
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pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

 

 

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

 

               MARGARIDA DE AQUINO CUNHA                                                XXXXXXXXXXXXXXXXXX
                  Universidade Federal do Acre                                                                 XXXXXXXXXXXXX
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Emanoel Alcides do Nascimento, Assistente em
Administracao, em 11/06/2025, às 11:30, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 1678987 e o código CRC
B0FFB808.

 
 

Anexo
 

Cadastro Reserva
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação

Marca
(se

exigida
no edital)

Modelo
(se

exigido no
edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia ou

validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação

Marca
(se

exigida
no edital)

Modelo
(se

exigido
no edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade
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Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

 

 
Rod. BR-364 Km-04 - Bairro Distrito Industrial
CEP 69920-900 - Rio Branco-AC

23/07/2025, 00:13 SEI/UFAC - 1678987 - Minuta de Ata de Registro de Preços

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1852134&infra_sistem… 13/14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


- http://www.ufac.br

Referência: Processo nº 23107.001385/2025-04 SEI nº 1678987

23/07/2025, 00:13 SEI/UFAC - 1678987 - Minuta de Ata de Registro de Preços

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1852134&infra_sistem… 14/14


